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Autos n.º 0011720-09.2019.8.16.0185 

 

PROCÓPIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [Em 

Recuperação Judicial], por intermédio de seus procuradores ao final subscritos, 

todos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, vem, respeitosamente, perante este MM. Juízo, em atendimento ao item 

III da decisão seq. 3367.1 e por força do art. 57 da Lei n.º 11.101/2005, requerer a 

juntada da certidão negativa de débitos municipais expedida pela Prefeitura de Campo 

Largo/PR, cidade em que está sediada a Recuperanda. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Curitiba/PR, 15 de abril de 2021.  

 

André Alfredo Duck 

OAB/PR 53.478 

Luiz Eduardo Vacção S. Carvalho 

OAB/PR 42.562 

 

 

Bruno da Costa Vaz 

OAB/PR 73.907 
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PROJUDI - Processo: 0011720-09.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 3431.1 - Assinado digitalmente por Andre Alfredo Duck
15/04/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


